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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. PEDIDO 
DE TRANCAMENTO DO PROCESSO. SUPERVENIÊNCIA DE 
SENTENÇA. WRIT PREJUDICADO. AGRAVO NÃO 
PROVIDO.
1. A pretensão de trancar prematuramente o processo está 
prejudicada pela superveniência de condenação, na qual, em 
cognição exauriente, a pretensão acusatória foi acolhida, 
denotando, ipso facto, a plena aptidão da inicial acusatória e a 
existência de provas da autoria e da materialidade delitivas.
2. Agravo regimental não provido.

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro 

Relator. Os Srs. Ministros Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro, Laurita 

Vaz e Sebastião Reis Júnior votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília, 03 de outubro de 2019

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
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